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Sexta-feira, 23 de abril de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 730,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (Referente à Auto de Infração e Imposição de Multas)
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO

A fiscalização do Município de Cordeirópolis no uso de suas atribuições legais, nos termos das legislações 
vigentes, amparados no artigo 89, parágrafo VIII, da Lei Municipal Complementar nº 178, de 29/12/2011 – Zo-
neamento do Solo, AUTUA os proprietários dos imóveis abaixo relacionadas neste edital, conforme número de 
imóvel e cadastro, quadra e lote, e respectivos endereços;
VIII. na impossibilidade de ser dado conhecimento diretamente ao interessado, este deverá ser cientificado do 
auto de infração por meio de carta registrada com AR – Aviso de Recebimento, ou por Edital  publicado no 
jornal oficial ou imprensa local, considerando-se efetiva a notificação 5 (cinco) dias após a publicação.

O Setor de Fiscalização Municipal, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação 
vigente AUTUA os responsáveis pelos lotes abaixo relacionados, por descumprimento de notificações para 
limpeza dos mesmos:   
                
Relação dos imóveis autuados:

DISTRITO INDUSTRIAL FLAMÍNIO DE FREITAS LEVY

Cadastro Municipal Quadra Lote Rua

01-04-074-0272-001 B 11 Rua Francisco Cândido de Pádua

01-04-074-0282-001 B 12 Rua Francisco Cândido de Pádua

01-04-075-0130-001 C 09 Rua Francisco Cândido de Pádua

01-04-075-0173-001 C 10 Rua Antenor Geneseli Filho

01-04-077-0200-001 E 08 Rua Hypolito Clementino Magrin

01-04-074-0477-001 G 02 Avenida Aristeu Marcicano

01-04-079-0050-001 G 03 Avenida Aristeu Marcicano

01-04-079-0201-001 G 09 Rua Antenor Geneseli Filho

01-04-079-0213-001 G 10 Rua Antenor Geneseli Filho

01-04-079-0237-001 G 12 Rua Antenor Geneseli Filho

PARATY

Cadastro Municipal Quadra Lote Rua

01-04-050-0355-001 B 01 Rua Luiz Marino Neto

01-04-049-0222-001 C 10 Rua João Magrin

01-04-091-0021-001 J 03 Rua Celestino Sanches

01-04-088-0284-001 M 23 Rua São João Evangelista

01-04-087-0223-001 N 18 Rua João Magrin

01-04-087-0354-001 N 30 Rua João Magrin

01-04-085-0090-001 P 14 Rua Camilo Botechia

01-04-085-0100-001 P 15 Rua Camilo Botechia

01-04-085-0154-001 P 18 Rua José Zorzo

01-04-085-0165-001 P 19 Rua José Zorzo

01-04-084-0308-001 Q 24 Rua Camilo Botechia

01-04-095-0034-001 T 01 Rua José Benedito Carrillo

01-04-099-0074-001 Z 02 Rua José Benedito Carrillo

JARDIM DO BOSQUE

Cadastro Municipal Quadra Lote Rua

01-01-135-0008-001 A 02 Rua Carlos Alberto Martins

01-01-135-0096-001 A 13 Rua Carlos Alberto Martins

01-01-135-0120-001 A 16 Rua Carlos Alberto Martins

01-01-135-0136-001 A 18 Rua Carlos Alberto Martins

01-01-135-0144-001 A 19 Rua Carlos Alberto Martins

01-01-135-0152-001 A 20 Rua Carlos Alberto Martins

01-01-136-0040-001 B 06 Rua Carlos Cézar Tamiazo

01-01-136-0168-001 B 22 Rua Carlos Cézar Tamiazo

01-01-136-0260-001 B 27 Rua Carlos Alberto Martins

01-01-136-0268-001 B 28 Rua Carlos Alberto Martins

01-01-136-0308-001 B 33 Rua Carlos Alberto Martins

01-01-136-0412-001 B 46 Rua Carlos Alberto Martins

01-01-139-0147-001 C 17 Rua Mafalda Lucke da Costa

01-01-137-0080-001 D 11 Rua José Álvaro Genezelli

01-01-137-0112-001 D 15 Rua José Álvaro Genezelli

01-01-137-0120-001 D 16 Rua José Álvaro Genezelli

01-01-137-0152-001 D 20 Rua José Álvaro Genezelli

01-01-137-0160-001 D 21 Rua José Álvaro Genezelli

01-01-137-0184-001 D 24 Rua José Álvaro Genezelli

01-01-138-0228-001 G 19 Rua José Álvaro Genezelli

JARDIM PROGRESSO

Cadastro Municipal Quadra Lote Rua

01-05-025-0072-001 14 19 Rua Alice Zaia Gardizani

01-05-024-0054-001 15 06 Rua Lina Belinazo Lucke

01-05-024-0063-001 15 07 Rua Lina Belinazo Lucke

01-05-024-0072-001 15 08 Rua Lina Belinazo Lucke

01-05-018-0250-001 21 26 Rua Paulo Spolador

JARDIM SÃO FRANCISCO

Cadastro Municipal Quadra Lote Rua

01-05-042-0364-001 B 39 Rua João Batista Spanhol

01-05-050-0050-001 C 07 Avenida Aristeu Marcicano

01-05-050-0132-001 C 11 Rua João Batista Spanhol

01-05-051-0085-001 F 10 Rua João Batista Spanhol

01-05-044-0226-001 H 22 Rua Alice Zaia Gardizani

01-05-044-0268-001 H 27 Rua Alice Zaia Gardizani

01-05-045-0328-001 K 34 Rua Antônio Pereira da Silva

01-05-046-0320-001 N 30 Rua Sargento Edson Rui Ulrich

01-05-054-0016-001 R 03 Rua Antônio Picolini

Lei Complementar nº 297 de 19 de Dezembro de 2019.
Art. 1° - O artigo 81 da Lei Municipal n° 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com posteriores alterações, passa 
a vigorar acrescidos dos § 8° e 9°:
§ 8° - Caso o proprietário notificado não proceda à limpeza do terreno no prazo de 15 (quinze) dias da notifica-
ção, a Prefeitura Municipal poderá multar o proprietário em 200 (duzentas) UFIRCO.
§ 9° - O valor da multa será dobrado caso o proprietário não tome providências no prazo de 30 dias após a 
primeira multa.

Decreto nº 5.946 de 13 de Novembro de 2019

Valor da UFIRCO = R$ 4,57 (quatro reais e quarenta centavos). 
Valor da Multa: R$ 914,00 (novecentos e quatorze reais)

Cordeirópolis, 22 de abril de 2021.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 09, DE 19 DE ABRIL DE 2.021

Suspende o expediente e considera ponto facultativo os dias 22 e 23 de abril 2.021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais:

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender o expediente de trabalho e considerar ponto facultativo os dias 22 e 23 de abril de 2021.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Cordeirópolis, 19 de abril de 2021.

VER. CARLOS APARECIDO BARBOSA
Presidente 

Registrado e publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos dezenove dias do mês de abril de ano de 
dois mil e vinte e um.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Diretora Geral

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

Henrique Moraes
Gabriel  Alexandre Polett i  Ramos
Calebe Leal  Vieira
José Bruno de Rezende Gomes Si lva
Daniel  Dantas da Si lva
Luis Henrique Rodrigues Marçal
Amos Henrique Bonato
Luis Claudio Toledo Casimiro de Souza
Matheus Henrique dos Santos Curticeiro
Leonardo Dias da Costa
Thalles  Cunha de Souza
Kevim Alexandre de Paulo
Guilherme Barros dos Santos
Guilherme Altarugio
Ruan Batista de Souza Vieira
Alan Rodrigues Ferreira
Gabriel  da Costa Barbosa
Aldo Elias  Andrade
Leonardo Henrique Bulhões
João Benedito da Cruz Neto
Matheus de Almeida Ferreira
José Endeo dos Santos
Paulo Henrique de Araujo do Nascimento
Rian Freires  da Si lva
Matheus Micael  da Si lva
Gabriel  Ricardo Neiva Rodrigues
Pedro Henrique de Paula Dias
Luiz Henrique Amaral  Ursul ino
Gabriel  Vasconcelos  dos Santos
Vitor Augusto da Cruz
Vitor Emanuel  dos Reis  Souza
Leonardo Vitor Araujo Forny
Everton dos Santos
Henrique Valentim da Si lva
Will iam dos Santos Fernandes

Atenção Jovens da Classe de 2003
Os jovens que nasceram no ano de 2003  devem comparecer a junta de 
serviço militar para orientação do seu alistamento on line.
Aqueles que não se alistarem no prazo (01 de janeiro a 30 de junho/2021), 
ficam sujeitos as penalidades  previstas na lei que regulamenta o serviço 
militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a  junta de serviço 
militar,  localizada à praça Francisco  Orlando  Stocco,   nº  35,  Centro   
(prefeitura municipal).

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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